
POETARIA Ne 179/74

JOSJ? Cx\ELOS IIIPRO, Prefeito RTunicipal de
Louve ira ü Estado de >São Paulo, ao uso de
suas atribuições lea-aisl;

RESOLVE;

Árti^-o 1 - — Conceder 30 (trinta) dias de 

fárias, referente ao período d.e 0? de julho de 1.972 a 

06 de julho de 1.973» à seguinte funcionária, no perío
do ah ai xo;

MARIA ESTELA GUISALBSRTE BS JESUS 

DE 12 PE MAIO A 10 PE JÜRHO ES 1.97

Artigo 2g - Ssta Porta.ria entrará em vi- 
gOx, na data. 0.0 soia. puorrcaçao.

PREPEITüRA EURICIPAL DE LOUVEIKA

Pr&teit 0 Munic ipsal


